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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2013 
PROCESSO Nº 250/2013 

 
 
Denominação:_________________________________________________________ 
 
CNPJ nº:______________________________________________________________ 
 
Endereço:_____________________________________________________________ 
 
e-mail:________________________________________________________________ 
 
Cidade:_________________________________ 

 
Estado:_____________________ 

 
Telefone:________________________________ 
 

 
Fax_________________________ 

 
Obtivemos, através do acesso à página www.pederneiras.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local: _________________________, _____ de ___________________ de 2013. 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura 

 
 
 

Senhor Licitante, 
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Secretaria de Compras e 
Licitações, por meio do fax (14) 3284-1764 ou do e-mail compras@pederneiras.sp.gov.br.  
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Pederneiras da responsabilidade 
da comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, 
não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
Maiores informações através do telefone (14) 3283 9576, com o responsável pelas 
licitações. 

 
 



 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 250/2013 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
 
 

MODALIDADE : Tomada de Preços nº 10/2013  
 

Tipo : Menor Preço 
 

INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP 
 
OBJETO: Contratação das Obras de instalação de conjuntos de iluminação pública padrão 
CPFL em diversos logradouros deste Município de Pederneiras/SP. 
 

O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos do 
artigo 6º,VIII, “a” da Lei nº 8.666/93. 

                                                                                                                                                                                            
          A presente Tomada de Preços é regida pelas normas contidas neste Edital e pela 
Lei nº 8.666/93 com suas alterações posteriores. 

 
          Aplica-se também a Lei nº 8.666/93 aos casos omissos deste Edital. 
 

Daniel Pereira de Camargo, Prefeito Municipal de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de Tomada de 
Preços nº 10/2013, cujos envelopes de Documentos de Habilitação e Proposta de Preços, 
deverão ser entregues no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Pederneiras, na 
Rua Siqueira Campos nº S-64, até às 9:00 horas do dia 18/12/2013. A abertura dos 
referidos envelopes será procedida pela Comissão Municipal de Licitações, no mesmo dia 
às 9:15 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Pederneiras. Depois do horário e data 
fixados para o recebimento dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, 
nenhum outro será aceito.  

 

VISTORIA: 
É facultativa e se o licitante por ela optar, deverá agendá-la pelo telefone (14) 3283-9587, 
na Secretaria de Infraestrutura e Obras. 

 
1- DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente licitação é a execução das Obras de instalação de conjuntos de 
iluminação pública padrão CPFL em diversos logradouros deste Município de 
Pederneiras/SP, com o fornecimento de todos os materiais, mão-de-obra, equipamentos, 
ferramentas e EPIs necessários, conforme anexos I, II, III, IV e V deste edital. 

 
2- DOS PRAZOS 
 
2.1 – O prazo para assinatura do Contrato pelo licitante vencedor será de 05 (cinco) dias 
após a notificação pelo CONTRATANTE, ou da retirada do  instrumento, sujeitando-se o 
infrator às sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
2.2 - No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura do contrato, a 
Contratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento junto ao CREA da ART do 
responsável técnico pela  execução das obras. 



 
2.3 – O prazo para execução da obra será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
3- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
3.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, o licitante 
vencedor, no caso de recusa da assinatura do Contrato e pelo inadimplemento na entrega 
da obra contratada ficará sujeito às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
 
a) multa de 10% (dez por cento ) sobre o valor contratual, pela recusa na assinatura do 
Contrato e por infração a quaisquer das cláusulas do Contrato e itens deste Edital; 
b) Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços: 
b.1) Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% ( três décimos por cento ) sobre o valor 
contratual, por dia de atraso na entrega dos serviços; 
b.2) A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
c) pela inexecução parcial da obrigação, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
dos serviços; 
d) pela inexecução total da obrigação, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 
serviços; 
e) multa de 20% ( vinte por cento ) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato 
nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa. 
 
4 – DO LOCAL ONDE PODERÁ SER OBTIDA A PASTA DO EDITAL 
 
4.1 – Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site www.pederneiras.sp.gov.br, 
ou, na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pederneiras / SP, na 
Rua Siqueira Campos, S-64, mediante a retirada de um CD com o referido conteúdo, no 
horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
 
5 - DA DISPONIBILIDADE DO PROJETO BÁSICO E DO LOCAL ONDE PODERÁ SER 
ADQUIRIDO 
 
5.1 – O Projeto Elétrico e as demais especificações técnicas da obra se encontram à 
disposição dos interessados no site www.pederneiras.sp.gov.br, ou, em CD a ser retirado na 
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pederneiras, no endereço 
acima. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 
 
6.1 - Poderão participar da Tomada de Preços nº 10/2013, todas as empresas do ramo do 
objeto da presente licitação que atenderem os requisitos do presente Edital e comprovarem 
as condições de habilitação exigidas no item 6.5; 
 
6.2 – Não poderá participar da presente Tomada de Preços : 
 
a) Empresa consorciada sob qualquer forma; 
b) Empresa que esteja em débito com a Prefeitura Municipal de Pederneiras/SP, 
c) Empresa considerada inidônea por Órgão ou Entidade da Administração Pública, Direta 

ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 



d) Empresa inadimplente ou que tiver Contrato rescindido, ou ainda, suspensa de 
licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de Pederneiras/SP. 

 
6.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração poderá representar mais de uma 
empresa junto à Prefeitura nesta Tomada de Preços, sob pena de exclusão dos licitantes 
representados. 
 
6.4 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
6.4.1- Os documentos de habilitação e a proposta de preços exigidos neste Edital deverão 
ser apresentados em envelopes distintos, fechados e indevassáveis, contendo as seguintes 
indicações no seu anverso : 
 
A Prefeitura Municipal de Pederneiras / SP 
Rua Siqueira Campos, S-64, Pederneiras / SP 
Tomada de Preços  nº  10/2013 
Envelope nº 001 – Documentos de Habilitação 
Encerramento: 18/12/2013 às 9:00 horas 
 
A Prefeitura Municipal de Pederneiras / SP 
Rua Siqueira Campos, S-64, Pederneiras / SP 
Tomada de Preços  nº 10/2013 
Envelope nº 002 – Proposta de Preços 
Encerramento: 18/12/2013 às 9:00 horas 
 
6.4.2 – Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia devidamente autenticados em Cartório ou publicados em órgão 
de imprensa oficial, ou ainda, por membros da Comissão Municipal de Licitações, quando 
apresentados juntamente com o original. 
 
6.4.3 – A inversão dos documentos no interior do envelope, ou a colocação da proposta de 
preços no envelope de documentos de habilitação e vice-versa, acarretará a exclusão do 
licitante do certame. 
 
  6.5 – DA ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
6.5.1 – A proponente deverá apresentar os seguintes documentos em uma única via 
contendo numeração seqüencial com termos de abertura e de encerramento: 
 
 
6.5.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.5.1.1.1 – Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 
 
6.5.1.1.2 – Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
6.5.1.1.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
6.5.1.1.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 



pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei nº 
8.666/93; 
 
6.5.1.1.5 – Caso o licitante compareça na abertura da licitação, deverá apresentar a 
respectiva credencial. A falta deste documento não inabilitará a empresa participante. 
 
6.5.1. 2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
6.5.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;  
 
6.5.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto contratual; 
 
6.5.1.2..3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos e 
Contribuições Administrados pela Secretaria da Receita Federal e à Dívida Ativa da União;  
 
6.5.1.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa ao ICMS;  
 
6.5.1.2.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa a Tributos 
Mobiliários; 
 
6.5.1.2.6 – Prova de regularidade para com  o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS;  
 
6.5.1.2.7 – Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 
 
6.5.1.2.8 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011; 
 
6.5.1.2.9 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser 
apresentada Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de 
acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital; 
 
6.5.1.2.10 - Fica assegurado o prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da 
homologação do certame para que o licitante vencedor que utilizou-se do exercício da 
preferência prevista na Lei nº 123/06 apresente documento atualizado da Receita Federal 
comprovando o seu porte; 
 
6.5.1.2.11 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 
6.5.1.2.12 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Pederneiras, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
6.5.1.2.13 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.5.1.2.10, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 



neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
6.5.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 
6.5.1.3.1 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados 
retroativamente da data designada para a abertura do envelope “documentação”. Em 
qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a filial, este documento deverá estar em 
nome da matriz. 
 

6.5.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

6.5.1.4.1 - Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA), da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos, em ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação; 

6.5.1.4.2 - Atestado (s) fornecidos por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, 
necessariamente em nome do licitante, devidamente registrado (s) no CREA, 
comprovando experiência na instalação de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do 
total de braços e luminárias em postes de iluminação pública previstos neste edital. 
 
6.5.1.4.3 - Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, 
responsável técnico, detentor de atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de 
direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA de forma a comprovar a 
experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação, cuja 
parcela de maior relevância consiste na instalação de braços e luminárias em postes 
de iluminação pública.  

 
6.5.1.4.3.1 -  A comprovação do vínculo empregatício do profissional (responsável técnico) 
será mediante cópia do contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 
serviços, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  
 

OBS.: Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação técnica, deverão 
participar da obra licitada durante toda a execução do contrato, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração Municipal. A Administração Municipal poderá também pedir a substituição de 
pessoal que não atenda às qualificações mínimas exigidas. 
 
 
6.5.1.5 – CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
6.5.1.5.1 – Comprovação fornecida por meio de declaração do licitante que o mesmo 
cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo VI 
deste edital. 
 
6.5.1.6 – Observações 
 
6.5.1.6.1 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura, ou de 
outros órgãos ou entidades públicas, desde que expedidos nos termos da lei 8.666/93, 



dentro do prazo de validade, dispensa os documentos dos itens 6.5.1.1.1, 6.5.1.1.2, 
6.5.1.1.3, 6.5.1.1.4, 6.5.1.2.1 e 6.5.1.2.2. 
 
6.5.1.6.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por membro da 
Comissão de Julgamento da Tomada de Preços, ou publicação em órgão de imprensa 
oficial.  
 
6.5.1.6.3 – A Comissão Municipal de Licitações considerará como prazo de validade das 
Certidões, 90 (noventa) dias contados da data de emissão, salvo se outro já estiver 
expresso no próprio documento. 
 

6.5.1.6.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. A Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a 
Prova de Situação Regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) 
e a Certidão Negativa de Falência ou Concordata, deverão estar em nome da matriz. 
 

6.6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.6.1 – A proposta de preços deverá ser apresentada em uma única via, devidamente 
rubricada em todas as suas folhas e assinada na última, com valores expressos em real, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em impresso próprio da firma proponente, sendo 
colocada em envelope separado da documentação de habilitação e entregue à Comissão 
Municipal de Licitações devidamente fechado e indevassável, rubricado em seu fecho, 
contendo obrigatoriamente, ainda, o que segue : 
 
6.6.1.1 – Validade da proposta igual ou superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da licitação; 
 
6.6.1.2 – Deverá ser apresentada Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-
Financeiro contendo todos os itens daqueles constantes dos Anexos III e IV; 

 
6.6.2 – O licitante deverá incluir nos preços todas as despesas, inclusive aquelas relativas a 
taxas, impostos, frete, encargos sociais e demais despesas pertinentes. 
 
6.6.3 – O preço deverá ser fixo e irreajustável em moeda corrente do país; 
 
6.6.4 – Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias, independentemente de qualquer outra 
manifestação. 
 
7 – DO CRITÉRIO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
7.1 – No dia 18/12/2013, às 9:15 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras / SP, na presença dos interessados e aberto ao público, serão iniciados os 
trabalhos de abertura da Tomada de Preços nº 10/2013. 
 
7.2 – A Comissão Municipal de Licitações examinará em seguida a credencial de cada 
representante legal das empresas proponentes presentes no ato, que deverão estar de 
posse de seus documentos pessoais; 



 
7.3 – Em seguida será procedido o recebimento dos envelopes contendo a Documentação 
de Habilitação ( envelope nº 001 ) e de Proposta de Preços (envelope nº 002 ); 
 
7.4 – Ato contínuo, proceder-se-á a rubrica e abertura dos envelopes de Documentos de 
Habilitação, que serão colocados à disposição dos licitantes para conhecimento, rubrica e 
eventuais observações; 
 
7.5 – Procedida a abertura dos envelopes de Documentação, o Presidente da Comissão 
Municipal de Licitações poderá suspender a sessão para o julgamento da habilitação ou 
inabilitação; 
 
7.5.1 – Em caso de suspensão, informará aos licitantes a data e hora em que estará 
disponível a relação de empresas habilitadas e/ou inabilitadas, bem como a data e hora para 
abertura do envelope da Proposta de Preços, podendo de comum acordo com os presentes, 
abrir o envelope nº 002 na seqüência da sessão, no caso de não haver apresentação de 
recursos administrativo ou judicial; 
 
7.6 – Caso o resultado da habilitação ou inabilitação dos licitantes seja proferido na sessão 
de abertura e, em havendo plena e expressa concordância de todos os licitantes da decisão 
proferida, inclusive com desistência de interposição de recursos devidamente registrada em 
ata, a licitação terá seu prosseguimento normal, ficando encerrada definitivamente a fase de 
habilitação, passando-se para a etapa de abertura das Propostas de Preços; 
 
7.7 – Na hipótese de interposição de recursos na fase de habilitação, o Presidente da 
Comissão Municipal de Licitações convocará nova sessão pública para anunciar a decisão 
dada ao mesmo e, não havendo mais a apresentação de novos recursos, nesta mesma 
sessão serão abertos os envelopes de Proposta de Preços dos licitantes habilitados, nos 
termos do art.43, II, da Lei nº 8.666/93; 
 
7.8 – Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
relacionados no item de Habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências do 
presente Edital; 
 
7.9 – O envelope nº 002 , devidamente fechado e rubricado, contendo a Proposta de Preços 
do licitante inabilitado será devolvido ao seu representante no ato ou enviado por via postal 
na ausência deste; 
 
7.10 – Das reuniões serão lavradas atas circunstanciadas nas quais constarão todas as 
ocorrências verificadas, devendo as mesmas serem assinadas pela Comissão Municipal de 
Licitações e pelos licitantes presentes. 
 
7.11 – DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
7.11.1 – Encerrada a fase de habilitação a Comissão Municipal de Licitações dará início à 
abertura dos envelopes contento a Proposta de Preços, devendo seu conteúdo ser 
rubricado por todos os representantes dos licitantes presentes e membros da Comissão 
Municipal de Licitações. 
 
7.11.2 – A Comissão Municipal de Licitações poderá suspender os trabalhos para, em 
sessão privativa, analisar as Propostas de Preços apresentadas. 
 



7.11.3 – Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente às 
disposições deste Edital, observando-se o disposto no artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações. 
 
7.11.4 – A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa 
finalidade, a Comissão Municipal de Licitações tomará o preço global de cada proposta. 
 
7.11.5 – Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global. 
 
7.11.6 – Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta de 
Preços dos licitantes, serão corrigidos pela Comissão Municipal de Licitações, prevalecendo 
o preço unitário. 
 
7.11.7 – A Comissão Municipal de Licitações poderá solicitar nomeação de Comissão 
Especial ou de Assessoria Técnica Especializada para auxiliá-la na tomada de decisão. 
 
7.11.8 – Havendo empate entre duas ou mais propostas será utilizado como critério de 
desempate, exclusivamente o sorteio, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.11.9 - Tratando-se de microempresas ou empresas de pequeno porte, se houver empate, 
será assegurado o direito de preferência às mesmas, nos seguintes termos: 

 
a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada;  

 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
c) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar data de convocação da Comissão 
Municipal de Licitações, sob pena de preclusão; 

 
d) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido na alínea “a” deste 
subitem, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

 
e) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação; 

 
f) O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 
g) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retornar-
se-ão, obedecida a ordem de classificação, os procedimentos relativos à licitação, com a 
convocação dos licitantes remanescentes, para o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte 
cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido na alínea “a” deste subitem;  

 



h) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista na alínea anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
7.12 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
 
7.12.1 – Após a publicação do ato de adjudicação da licitação e, não havendo interposição 
de recursos nos termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, decorridos cinco dias úteis, o 
objeto do certame poderá ser homologado pelo Senhor Prefeito Municipal. 
 
7.12.1.1 – O prazo de cinco dias úteis para a homologação da licitação também poderá 
iniciar-se a partir da lavratura da ata de encerramento da sessão de julgamento das 
propostas de preços, desde que presentes no ato os prepostos dos licitantes. 
 
8 – DO LOCAL, HORÁRIO E CÓDIGO DE ACESSO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
 
8.1 – O local e o horário para atendimento dos interessados são os mesmos citados no 
preâmbulo deste Edital; 
 
8.2 – O código de acesso dos meios de comunicação é o ( OXX-14 ) 3283-9576. 
 
9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do licitante vencedor 
em até 20 (vinte) dias após a apresentação à Secretaria de Finanças, da nota fiscal/fatura 
correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada por servidor especificamente 
designado para o acompanhamento e fiscalização dos serviços.  
 
9.1.1 – Por ocasião da apresentação das faturas à Prefeitura, o licitante vencedor deverá 
juntar em cópias autenticadas todos os comprovantes de registro em CTPS, das provas de 
recolhimento do INSS e do FGTS, bem como a Folha de Pagamento com os comprovantes 
de crédito em favor de todo o pessoal alocado na obra devidamente atestados por servidor 
especificamente designado para o acompanhamento e fiscalização dos serviços. 
 
10 - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
10.1. O Proponente vencedor deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias a 
partir do comunicado expedido pela Prefeitura Municipal de Pederneiras. 

 
10.1.1. Fica designado como local de retirada do instrumento de contrato, a Secretaria de 
Compras e Licitações, sito à Rua Siqueira Campos n.º S- 64. 

 
10.2. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, poderá a Administração, 
quando o convocado não aceitar ou não retirar o instrumento de contrato, no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da 
Legislação citada. 
 
10.3. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 
comprovar, previamente à assinatura do Contrato, a regularidade fiscal, no prazo de dois 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual 



período, a critério do Município de Pederneiras, sob pena de a contratação não se realizar, 
decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da 
contratação; 

 
10.4. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, os 
procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido na alínea 
“a” do subitem 7.11.8 deste edital; 

 
10.5. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atenderem aos 
requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das 
propostas, com vistas à contratação. 
 
11 – DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA OS RECURSOS PREVISTOS EM LEI 
 
11.1 – As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas 
pelos licitantes por escrito e dirigidos  à Comissão Municipal de Licitações, até dois dias 
úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes documentação desta Tomada de 
Preços; 
 
11.1.1 – Apresentadas as impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de dois dias úteis após protocoladas e será dado conhecimento às 
demais licitantes; 
 
11.2 – O licitante que discordar das decisões da Comissão Municipal de Licitações no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preços, terá o prazo de cinco dias úteis 
para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura dos envelopes; 
 
11.2.1 – Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais licitantes que poderão 
impugná-lo no prazo de cinco dias úteis; 
 
11.2.2 – O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Municipal de Licitações e 
entregue mediante protocolo, durante o expediente normal, vedada à interposição de 
recursos por qualquer outra forma. 
 
12 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 
 

12.1 - O objeto da presente licitação será recebido após verificação da conformidade dos 
serviços e dos materiais com as especificações deste edital, principalmente no que se 
refere a qualidade e funcionamento dos mesmos.  

12.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 



b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

12.3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas. 

 
13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 – DA FONTE DE RECURSOS 
 
13.1.1 – Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório de Tomada de Preços nº 
10/2013 correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
13.1.1.1 –  02.20.01 – Coordenadoria de Limpeza Pública – 25.752.0044.1.035 – Obras 
Extensão de Rede, para o exercício de 2014.  
 
13.2 – O licitante que praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer 
tributo, ou atos ilegais visando a frustrar os objetivos da licitação; retirar sua proposta após 
conhecer os preços das demais participantes, ou ainda, demonstrar não possuir idoneidade 
para contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude de quaisquer outros atos ilícitos 
praticados, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93; 
 
13.3 – Sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, a Comissão Municipal de 
Licitações, poderá inabilitar o licitante ou desclassificar a proposta sem que isto gere direito 
indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstâncias que 
desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de 
produção do licitante; 
 
13.4 – O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, subentende a aceitação incondicional de seus termos, independentemente de 
transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceitas 
alegações de desconhecimento de qualquer pormenor; 
 
13.5 – No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro; 
 
13.6 – Ao CONTRATANTE se reserva o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vícios ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento ou abertura da Documentação de Habilitação e da 
Proposta de Preços, nos termos da lei nº 8.666/93. 
 
13.7 – A Comissão Municipal de Licitações poderá relevar erros formais em quaisquer 
documentos apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos; 
 
13.8 – É facultado à Comissão Municipal de Licitações, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria contar originalmente 
da Documentação de Habilitação ou da Proposta de Preços; 



 
13.9 – Quaisquer informações com relação a este Edital, poderão ser obtidas diretamente 
no Órgão de Licitação desta Prefeitura Municipal, no período das 7:30 às 11:30 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (  0XX14)3283-9576. 
 
13.10 – É facultado à CONTRATANTE, quando o licitante adjudicatário não assinar o 
Contrato respectivo ou não apresentar a garantia no prazo, convidar a Segunda classificada 
e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da primeira 
colocada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação. 
 
13.11 – Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam 
prejuízo algum para o processo não ensejarão inabilitação ou desclassificação de qualquer 
licitante. 
 
13.12 – A falta de numeração seqüencial da “documentação” bem como da “proposta”, não 
acarretará inabilitação ou desclassificação de licitantes, já que trata-se apenas de uma 
maneira de facilitar a organização dos trabalhos. 
 
13.13 – Constituem anexos deste Edital: 
 
I – Projeto Elétrico (01/03); (02/03) e (03/03); 
II – Memorial Descritivo; 
III – Planilha Orçamentária; 
IV – Cronograma Físico-Financeiro; 
V – Minuta de Contrato; 
VI - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VII – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e; 
 
13.14 -  Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão 
obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 
 
13.14.1 - Normas de Segurança em Edificações do CREA – Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 
 
13.14.2 - Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 
 
13.14.3 - Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 
 
13.14.4 - Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pela autoridades 
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução dos 
serviços ora contratados, bem como da CPFL. 
 
13.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às 
certidões que não constam prazo de validade, será aplicado o disposto no artigo 110 da lei 
nº 8.666/93. 
 
13.16 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos materiais utilizados nas obras para a realização dos ensaios, 
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não 
seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o 
licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de todo o material, bem como 
estará sujeito ainda, às sanções previstas na alínea “d” do subitem 3.1 da cláusula 3 



deste  Edital e artigo 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
13.17 – Os quantitativos de materiais previstos nesta licitação são estimativos, 
podendo variar para mais ou para menos, ficando a cargo do licitante vencedor 
eventuais quantitativos excedentes que venham a ser apurados no decorrer das 
obras, com exceção de eventuais acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, as quais obedecerão às disposições contidas no artigo 65, § 1º, da lei nº 
8.666/93. 

Pederneiras, 29 de novembro de 2013. 
 

 
 

DANIEL PEREIRA DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO V  – MINUTA DE CONTRATO  
 

 
Tomada de Preços nº 10/2013 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA POR PREÇO GLOBAL ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP E A EMPRESA .....................................PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA 

 
O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede administrativa à Rua Siqueira Campos,S-64, nesta cidade, 
inscrita no C.N.P.J. / MF sob nº 46.189.718/0001-79, representado neste ato pelo seu  
Prefeito Municipal, Daniel Pereira de Camargo, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado 
nesta cidade de Pederneiras/SP, portador da Cédula de Identidade nº.............................e 
inscrito no CPF sob nº .................................,doravante denominado de CONTRATANTE, e 
a empresa................................,inscrita no C.N.P.J. /MF sob nº ..........................., e 
Inscrição Estadual sob nº ........................................., estabelecida a ..................................., 
na cidade de ............................, representada neste ato por....................,..................... 
portador do RG nº .......................... e inscrito no CPF sob nº ...................................., 
residente e domiciliado à ............................., nº .........., na cidade de ................., doravante 
denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato nos termos do 
Edital de Tomada de Preços nº 10/2013, mediante as Cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - Este Contrato tem por objeto a execução das Obras de implantação de conjuntos de 
iluminação pública padrão CPFL em diversos logradouros deste Município de 
Pederneiras/SP, com o fornecimento de todos os materiais, mão-de-obra, máquinas, 
veículos, equipamentos, ferramentas, EPIs e EPCs necessários, conforme anexos I, II, III e 
IV do edital de Tomada de Preços nº 10/2013.  
 
1.2 - No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura deste 
contrato, a CONTRATADA deverá apresentar o comprovante de recolhimento junto ao 
CREA da ART do responsável técnico pela  execução das obras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
2.1 – O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos do 
artigo 6º,VIII, “a” da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1 – Pela execução total da obra fica contratado o preço global de R$ ...................... 
(........................................)  proposto pela CONTRATADA; 
 
3.2 – Os preços objeto deste contrato manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante toda a 
sua vigência e execução. 

 
3.3 – O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA 
em até 20 (vinte) dias após a apresentação à Secretaria de Finanças, da nota fiscal/fatura 



correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada por servidor 
especificamente designado para o acompanhamento e fiscalização dos serviços.  

 
3.3.1 – Por ocasião da apresentação das faturas à Prefeitura, o licitante vencedor deverá 
juntar em cópias autenticadas todos os comprovantes de registro em CTPS, das provas de 
recolhimento do INSS e do FGTS, bem como a Folha de Pagamento com os comprovantes 
de crédito em favor de todo o pessoal alocado na obra devidamente atestados por servidor 
especificamente designado para o acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

 
3.4 – Além do cumprimento das obrigações constantes deste contrato, para que os 
pagamentos sejam efetuados, faz-se necessário, ainda, que a CONTRATADA esteja 
em situação regular perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e à Fazenda Federal, cuja situação será verificada pelo 
CONTRATANTE por meio eletrônico hábil de informações junto aos respectivos 
órgãos. Caso não seja possível a verificação por meio eletrônico, fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar as respectivas certidões com prazos de 
validade em vigência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 
4.1 – Os serviços ora contratados deverão ser executadas no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar data de assinatura deste instrumento. 
 
4.1.1 – As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto estão demonstradas 
no Cronograma Físico da obra; 

 
4.2  – Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem 
ou restrinjam o normal andamento da obra decorrentes de fatos alheios à responsabilidade 
da CONTRATADA, atestados e reconhecidos pelo CONTRATANTE; 

 
4.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais 
serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de 
prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar 
o prazo original, em ambos os casos com justificação circunstanciada. 
 
CLAÚSULA QUINTA   -   DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 
5.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  
acréscimos  ou supressões que  se  fizerem  nas obras, até 25% do valor deste contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
6.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA : 

 
a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 
sejam entregues inteiramente concluídos, em perfeitas condições de uso; 
b) observar, na execução dos serviços mencionados, as leis, os regulamentos, as 
posturas, inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 
c) fornecer máquinas, veículos, equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-
de-obra necessários à execução dos serviços; 
d) fornecer e utilizar na execução dos serviços, equipamentos e materiais novos e de 
primeira qualidade, obedecendo as normas e especificações da ABNT e CPFL. 



e) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 
executados; 
f) realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 
na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando ao CONTRATANTE, quando 
exigida, cópias dos documentos de quitação; 
g) assumir quaisquer acidentes na execução dos, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação da obra, estendendo-se 
essa responsabilidade até a assinatura do  “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
DOS SERVIÇOS”. 
h) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços e quaisquer despesas 
referentes aos serviços, inclusive licença em repartições; 
i) fornecer, na entrega dos serviços, as indicações práticas sobre o uso e limitações da 
mesma; 
j) providenciar o registro dos serviços junto ao CREA  e entregar ao CONTRATANTE a 
respectiva ART; 
k) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento ) do 
valor inicial atualizado do presente Contrato, observando o art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
l) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de 
Serviços, devidamente aprovadas pelo Engenheiro Responsável do CONTRATANTE; bem 
como cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, dos 
registros em CTPS e da Folha de Pagamento com os comprovantes de crédito em favor do 
pessoal alocado nos serviços; 
m)  receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às medições dos 
serviços já executados; 
n) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato; 
o) apresentar ao cumprimento dos serviços, funcionários uniformizados, com a 
identificação (crachá), utilizando equipamentos de proteção individual (capacetes, luvas, 
botas, etc) e demais exigências trabalhistas e de segurança do trabalho; 
 p) fornecer antes do início dos serviços, uma relação contendo os nomes dos funcionários, 
devidamente acompanhada da prova do vínculo empregatício dos mesmos, através da 
CTPS; 
q) executar os serviços sem causar danos ao patrimônio público. Ocorrendo o contrário, a 
contratada deverá, às suas expensas providenciar o reparo ou reposição, sem quaisquer 
ônus para o contratante; 
r) quando da entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá encaminhar prova de 
que os mesmos estão cadastrados na CPFL, ou Laudo Técnico de Laboratório 
Oficial ou devidamente credenciado na forma da legislação vigente, garantindo a 
conformidade dos mesmos com as normas técnicas vigentes. 
 
Nota: No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Simples Nacional), 
deverão ser obedecidas às disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 925, 
de 6 de março de 2009, principalmente no que se refere aos artigos 4º e 5º. 

 
6.2 – São direitos e responsabilidades do CONTRATANTE os seguintes: 

 
a ) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA; 
b ) intervir na prestação dos serviços, nos casos e condições previstos em lei; 
c ) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais deste instrumento; 
d) Fornecer os projetos; 



e ) fiscalizar a execução dos serviços por intermédio do seu Engenheiro responsável; 
f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e do presente 
instrumento; 
g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato 
depois do recebimento das Notas Fiscais devidamente atestadas por servidor 
especificamente designado para o acompanhamento e fiscalização dos serviços;  
h ) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato; 
i ) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais emitidas; 
j) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
k) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA   -   DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

7.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:  

 
7.1.1 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços: 
 
7.1.1.1 – Atraso até 30 dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total 
dos serviços, por dia de atraso; 
 

7.1.1.2 - A partir do 30º dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
7.1.2 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
dos serviços; 
 
7.1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
dos serviços; 
 
7.2 – multa de 20% ( vinte por cento ) do valor contratual, na hipótese de rescisão do 
Contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e 
danos que der causa.. 

 
CLÁUSULA OITAVA   -   DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

 
8.1  - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente  contrato  por ato administrativo 
unilateral, nas hipóteses previstas no  artigo 78,  da  Lei  8.666/93,  sem  que  caiba à 
CONTRATADA  qualquer indenização,  sem  embargo da imposição das  penalidades  que  
se demonstrarem cabíveis em processo administrativo regular. 

 
CLÁUSULA NONA   -   DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

 
       9.1  -   São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no  artigo 58 da Lei 8.666/93. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA   -   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
      10.1 -   Os recursos orçamentários para o presente contrato são os seguintes: 
 



10.1.1 – 02.20.01 – Coordenadoria de Limpeza Pública – 25.752.0044.1.035 – Obras 
Extensão de Rede, para o exercício de 2014. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS 
 

11.1 - O objeto da presente licitação será recebido após verificação da conformidade dos 
serviços e dos materiais com as especificações deste edital, principalmente no que se 
refere a qualidade e funcionamento dos mesmos.  

11.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

11.3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   -   DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1 - O presente contrato está vinculado à Tomada de Preços nº 10/2013 e seus 
respectivos anexos, à proposta da CONTRATADA e à Lei Federal nº  8.666/93. 

       
12.2 - A direção dos serviços contratados cabe exclusivamente à CONTRATADA, que se 
obriga a obedecer todas as normas de boa execução dos serviços e indicações neste 
contrato. 

 
12.3 – A CONTRATADA deverá manter como preposto para representá-la na execução 
deste contrato o senhor (a)................................. 
 
12.4 – A fiscalização municipal poderá, a qualquer momento, exigir da contratada, 
dispensa de empregado cuja conduta seja obstáculo ao bom funcionamento dos serviços, 
através de memorando, assinado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
deste contrato. Referida providência deverá ser realizada pela contratada no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data e horário do recebimento do memorando. 
Ocorrendo reclamações trabalhistas, o contratante em hipótese alguma arcará com 
eventuais ônus, ficando isento de toda e qualquer responsabilidade junto a Justiça do 
Trabalho. 
 
12.5 – Caso seja necessário, o CONTRATANTE reserva-se no direito de enviar 
amostra dos materiais para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas 
correrão por conta da CONTRATADA. Caso a mesma não seja aprovada ou não 



apresente as especificações mínimas exigidas neste Contrato, a CONTRATADA 
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeita ainda, 
às sanções previstas no subitem 7.1.3 da Cláusula Sétima deste Contrato e artigo 87 
da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os 
pagamentos suspensos. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA   -   FORO 

 
13.1 - A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo,  responderá 
perante a outra, por perdas e  danos  que forem apurados em liquidação. Se houver 
Procedimento Judicial, a parte faltosa, ainda  responderá  pelo  pagamento  de  custas  e 
honorários do advogado contratado pela parte fiel. 

      
13.2 - Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras, para dirimir divergências ou 
causas oriundas do presente contrato. 

 
E por estarem de pleno acordo com o disposto  nas cláusulas  deste contrato, 

digitado em 03 (três)  vias  de igual teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos. 

 
                              Pederneiras, ......  de .................... de 2013. 

 
 

CONTRATADA                CONTRATANTE 
 
 

TESTEMUNHAS: 
  

__________________________ 
 
 

___________________________ 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

Eu..................................., representante legal da empresa................................., 
interessada em participar da TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2013, da Prefeitura Municipal 
de Pederneiras, declaro sob as penas da lei, que, a empresa 
....................................encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal. 

     Local e data. 

 

    Assinatura do representante legal 

      Nº do RG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

ANEXO VII  
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa 
____________________________________________(denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ n° ___________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada 
de Preços nº 10/2013, realizado pelo Município de Pederneiras, Estado de São Paulo. 

 
 
      Local e data. 
 
 
      _______________________________ 
      Nome do representante 
      RG n° ................................... 


